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Súmula 20 

A validade do exame psicotécnico está condicionada à previsão legal, à 
exigência de critérios objetivos e à garantia de recurso administrativo. 
 
Legislação:  
Lei 4.878 de 01.12.65, art.9, VII, art.13, parágrafo único - inc. de unif. de 
jurisp. Número 0015/95 
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